
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS Nº 017/2023

Conrao celebrado enre o Esado do Rio Grande do Sul, por inermédio desa Secrearia da

Casa Civil, inscria no Cadasro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 87.934.675/0001- 96, siu-

ada na Rua Duque de Caxias nº 1005, Poro Alegre/RS, represenada nese ao pelo Secreário-

Chee da Casa Civil, Arur de Lemos Júnior, CPF nº 824.222.220-72, doravane denominado

CONTRATANTE, e ________________________, esabelecida no endereço

__________________________, inscria no Cadasro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o

n°___________________, represenada nese ao por ______________________________,

CPF n° ____________________, doravane denominado CONTRATADO, para a presação dos

serviços reeridos na Cláusula Primeira - Do Objeo, de que raa o processo adminisravo n°

23/0801-0003278-1, em decorrência da dispua elerônica de dispensa de liciação nº XXXX/

2023, mediane as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeo do presene insrumeno é a conraação de Mão de Obra Especializada para

consrução e insalação de um PISO em ÁREA EXTERNA para Reuniões e Recepções do Gover-

nador que será consruído em MADEIRA de LEI, em local pré-deerminado com o ornecimeno

de odo o maerial necessário para execução do serviço, conorme projeo elaborado para o

Complexo das Horênsias, sio à Av. José Luiz Correa Pino, n°915 – Canela - RS, que serão pres-

ados nas condições esabelecidas no Termo de Referência, Anexo I.

1.2. Ese conrao vincula-se ao Termo de Coação Elerônica e seus anexos, idencado no

preâmbulo, e à proposa vencedora, independenemene de ranscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço total referente à execução dos serviços contratados é de R$

______________________ , de acordo com a proposta vencedora, entendido este como preço

justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

2.2. No valor acima esão incluídas odas as despesas ordinárias direas e indireas decorrenes

da execução do objeo, inclusive ribuos e/ou imposos, encargos sociais, rabalhisas, previ -

denciários, scais e comerciais incidenes, axa de adminisração, ree, seguro e ouros neces-

sários ao cumprimeno inegral do objeo da conraação.

Secretaria da Casa Civil – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Rua Duque de Caxias, nº 1005, Centro, Porto Alegre/RS – CEP 90.010-282



CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO
3.1. As despesas decorrenes do presene conrao correrão à cona do seguine recurso nan -

ceiro:

Unidade Orçamenária: 08.01

Avidade/Projeo: 6111

Naureza da Despesa: 3.3.90.39.3930

Recurso: 0001

Empenho nº: 230000000000

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. O prazo de duração do conrao é de 120 (ceno e vine) dias, conados a parr da publica -

ção da Súmula no Diário Ocial do Esado.

4.1.1. O prazo de execução e conclusão do objeo do conrao é de 40 (quarena) dias, a conar

do recebimeno da auorização de início dos serviços.

4.2. A expedição da ordem de início dos serviços somene se eevará após a assinaura do

conrao, publicação no Diário Ocial do Esado e divulgação no Poral Nacional de Conraa-

ções Públicas.

4.3. O objeo do conrao será execuado no(s) seguine(s) local(is), quando couber: Av. José

Luiz Correa Pino, n°915 – Canela – RS – COMPLEXO DAS HORTÊNSIAS.

4.4. O presene conrao se encerra com o aceie denivo do objeo.

4.5. O conraado não em direio subjevo a prorrogação conraual.

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA
5.1. Não será exigida garana conraual.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagameno deverá ser eeuado no prazo de 30 dias, mediane a apresenação de Noa

Fiscal ou da Faura pelo conraado, que deverá coner o dealhameno dos serviços execua-

dos.

6.2. O documeno scal deverá ser do esabelecimeno que apresenou a proposa vencedora

da liciação e, nos casos em que a emissão or de ouro esabelecimeno da empresa, o docu-

meno deverá vir acompanhado das cerdões negavas relavas à regularidade scal.
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6.3. Quando o documeno or de ouro esabelecimeno localizado ora do Esado, será exigida

ambém cerdão negava relava à Regularidade Fiscal juno à Fazenda Esadual do Rio Gran-

de do Sul, independenemene da localização da sede ou lial do liciane.

6.4. A proocolização somene poderá ser eia após a presação dos serviços por pare do con-

raado.

6.5. O pagameno será eeuado por serviço eevamene presado e aceio.

6.5.1. A glosa do pagameno durane a execução conraual, sem prejuízo das sanções cabíveis,

só deverá ocorrer quando o conraado:

6.5.1.1. não produzir os resulados, deixar de execuar, ou não execuar as avidades com a

qualidade mínima exigida no conrao; ou

6.5.1.2. deixar de ulizar maeriais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

ulizá-los com qualidade ou quandade inerior à demandada.

6.6. Caso o serviço não seja presado elmene e/ou apresene alguma incorreção será consi -

derado como não aceio e o prazo de pagameno será conado a parr da daa de regulariza -

ção.

6.7. Na ase da liquidação da despesa deverá ser eeuada consula ao CADIN/RS, para ns de

comprovação do cumprimeno da relação conraual esabelecida, nos ermos do disposo no

argo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021;

6.7.1. Consaando-se siuação de irregularidade do conraado juno ao CADIN/RS, será provi -

denciada sua nocação, por escrio, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua si-

uação ou, no mesmo prazo, apresene sua deesa.

6.7.2. Persisndo a irregularidade, o conraane poderá adoar as medidas necessárias à resci-

são conraual nos auos do processo adminisravo correspondene, assegurado ao conraa-

do a ampla deesa.

6.8. Os pagamenos a serem eeuados em avor do conraado, quando couber, esarão sujei-

os às reenções ribuárias devidas sobre o valor da aura de serviços do conraado, nos er-

mos da legislação vigene.

6.9. As empresas dispensadas de reenções deverão enregar declaração, anexa ao documeno

de cobrança, assinadas pelo represenane legal, além de inormar sua condição no documen-

o scal, inclusive o enquadrameno legal.
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6.10. O conraane poderá reer, do valor da aura do conraado, a imporância correspon-

dene ao inadimplemeno conraual, aé a regularização das obrigações assumidas pelo con-

raado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃOMONETÁRIA
7.1. Os valores do presene conrao não pagos na daa previsa serão corrigidos aé a daa do

eevo pagameno, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Sise-

ma Nacional de Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, ou ouro que venha a subsuí-lo.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO
8.1. Não serão eevados reajuses do valor do serviço, endo em visa o prazo de 120 (ceno e

vine) dias espulado para a vigência conraual.

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
9.1. Caso o conraado pleieie o reequilíbrio econômico-nanceiro do conrao, ca o conra-

ane obrigado a responder em aé 30 (rina) dias da daa do requerimeno.

9.1.1. O não cumprimeno do prazo consane na subcláusula 9.1 não implica em deerimeno

do pedido por pare do conraane

9.2. Todos os documenos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresenados jun-

amene com o requerimeno.

9.3. O pedido de resabelecimeno do equilíbrio econômico-nanceiro deverá ser ormulado

durane a vigência do conrao.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
10.1. Execuar os serviços, conorme especicações condas no Anexo I - Termo de Referên-

cia, e na sua proposa, com a alocação dos empregados necessários ao pereio cumprimeno

das cláusulas conrauais, além do ornecimeno dos maeriais, equipamenos, erramenas e

uensílios necessários.

10.2. Maner durane oda a vigência do conrao, em compabilidade com as obrigações as-

sumidas, odas as condições de habiliação e qualicação exigidas na liciação, devendo comu-

nicar ao conraane a superveniência de ao impedivo da manuenção dessas condições.

10.3. Ulizar empregados habiliados e com conhecimenos básicos dos serviços a serem exe-

cuados, em conormidade com as normas e deerminações em vigor.
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10.4. Reparar, corrigir, remover ou subsuir, às suas expensas, no oal ou em pare, no prazo

xado pelo scal do conrao, os serviços eeuados em que se vericarem vícios, deeios ou

incorreções resulanes da execução ou dos maeriais empregados.

10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados direamene à Adminisração ou aos bens do

conraane, ou ainda a erceiros, decorrenes de sua culpa ou dolo, durane a execução dese

conrao, cando o conraane auorizado a desconar da garana, caso exigida no edial, ou

dos pagamenos devidos ao conraado, o valor correspondene aos danos soridos.

10.6. Apresenar os empregados devidamene uniormizados e idencados por meio de cra-

chá, além de provê-los com os Equipamenos de Proeção Individual - EPI, quando or o caso.

10.7. Apresenar ao conraane, quando or o caso, a relação nominal dos empregados que

adenrarão o órgão para a execução do serviço.

10.8. Aender às soliciações do conraane quano à subsuição dos empregados alocados,

no prazo xado pela Adminisração, nos casos em que car consaado descumprimeno das

obrigações relavas à execução do serviço.

10.9. Orienar seus empregados quano à necessidade de acaar as normas inernas da Admi-

nisração.

10.10. Orienar seus empregados a respeio das avidades a serem desempenhadas, aler-

ando-os a não execuar avidades não abrangidas pelo conrao.

10.11.Maner preposo ormalmene designado nos locais de presação de serviço, aceio pela

Adminisração, para represená-lo na execução do conrao, quando couber.

10.12. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por odas as despesas

decorrenes da execução do serviço e por ouras correlaas, ais como salários, seguros de aci-

denes, indenizações, ribuos, vale-reeição, vale-ranspore, uniormes, crachás e ouras que

venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público.

10.13. Fiscalizar regularmene os seus empregados designados para a presação do serviço, a

m de vericar as condições de execução.

10.14. Comunicar ao conraane qualquer anormalidade consaada e presar os esclareci -

menos soliciados.

10.15. Arcar com as despesas decorrenes de qualquer inração comeda por seus emprega-

dos quando da execução do serviço objeo dese conrao.
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10.16. Realizar os reinamenos que se zerem necessários para o bom desempenho das ari-

buições de seus empregados.

10.17. Treinar seus empregados quano aos princípios básicos de posura no ambiene de ra-

balho, raameno de inormações recebidas e manuenção de sigilo, comporameno perane

siuações de risco e audes para eviar arios com servidores, colaboradores e visianes do

órgão.

10.18. Coordenar e supervisionar a execução dos serviços conraados.

10.19. Adminisrar odo e qualquer assuno relavo aos seus empregados.

10.20. Assumir odas as responsabilidades e adoar as medidas necessárias ao aendimeno

dos seus empregados acidenados ou acomedos de mal súbio, por meio do preposo.

10.21. Insruir seus empregados quano à prevenção de acidenes e de incêndios.

10.22. Responsabilizar-se por odas as obrigações rabalhisas, sociais, previdenciárias, ribuá-

rias, comerciais e as demais previsas na legislação especíca, cuja inadimplência não ransere

responsabilidade ao conraane.

10.23. Relaar ao conraane oda e qualquer irregularidade vericada no decorrer da presa-

ção dos serviços

10.24. Guardar sigilo sobre odas as inormações obdas em decorrência do cumprimeno do

conrao.

10.25. Não permir a ulização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos, exceo na

condição de aprendiz para os maiores de 14 anos; nem permir a ulização do rabalho do

menor de dezoio anos em rabalho nourno, perigoso ou insalubre.

10.26. Inormar endereço elerônico para recebimeno de correspondência ocial.

10.27. Aender às seguines obrigações, decorrenes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral

de Proeção de Dados – LGPD:

10.27.1. garanr que a gesão dos dados pessoais decorrenes do conrao ocorra com base

nas Direrizes e Normas Gerais da LGPD, que dispõe sobre o raameno de dados pessoais, in-

clusive nos meios digiais, por pessoa naural ou por pessoa jurídica de direio público ou pri -

vado, com o objevo de proeger os direios undamenais de liberdade e de privacidade e o li -

vre desenvolvimeno da personalidade da pessoa naural.
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10.27.2. garanr que os dados pessoais envolvidos no objeo dese conrao não serão uliza -

dos para comparlhameno com erceiros alheios ao objeo de conraação, ampouco uliza-

dos para nalidade avessa à espulada por ese documeno, salvo casos previsos em lei.

10.27.3. garanr que os dados regulamenados pela LGPD esarão armazenados denro do er-

riório nacional, salvo exceções de comum acordo com o conraane.

10.27.4. se abser de analisar o comporameno dos ulares dos dados regulados pela LGPD,

com o objevo de divulgação a erceiros, condua esa que é expressamene vedada pelo pre-

sene conrao.

10.27.5. garanr que a execução do objeo da conraação eseja plenamene adequada à

LGPD, permindo audiorias soliciadas pelo conraane.

10.28. Cumprir as exigências de reserva de cargos previsa em lei, bem como em ouras nor-

mas especícas, para pessoa com deciência, para reabiliado da Previdência Social e para

aprendiz.

10.29. Responder direamene por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar

ao conraane ou a erceiros, decorrenes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na exe-

cução do conrao, independenemene de ouras cominações conrauais ou legais a que es-

ver sujeia.

10.30. O conraado deverá comprovar que possui Programa de Inegridade se o prazo de vi-

gência a que se reere a subcláusula 4.1 or igual ou superior a 180 (ceno e oiena) dias e o

valor oal da conraação a que se reere a subcláusula 2.1 or superior ao valor de R$

3.300.000,00 (rês milhões e rezenos mil reais), aualizado pela variação da UPF/RS aé o ano

da assinaura do conrao, conorme ar. 7º da Insrução Normava CAGE nº 6, de 23 de de-

zembro de 2021.

10.30.1. A comprovação da exigência de Programa de Inegridade se dará com a apresenação

do Cercado de Apresenação de Programa de Inegridade, ornecido pela Conadoria e Audi-

oria-Geral do Esado.

10.30.1.1. Caso o conraado seja um consórcio de empresas, a empresa líder do consórcio de-

verá ober o Cercado de Apresenação do Programa de Inegridade.

10.30.2. Será de 180 (ceno e oiena) dias corridos, a conar da daa de celebração do conra -

o, o prazo para ober o Cercado de Apresenação do Programa de Inegridade.
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10.30.3. Caberá ao conraado cusear as despesas relacionadas à implanação do Programa de

Inegridade.

10.30.4. Observar-se-á, para a apresenação e avaliação do Programa de Inegridade, as dispo-

sições da Lei nº 15.228, de 25 de seembro de 2018, do Decreo nº 55.631, de 9 de dezembro

de 2020, e da Insrução Normava CAGE nº 6, de 23 de dezembro de 2021.

10.31. Arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno dos quana-

vos de sua proposa, devendo complemená-los, caso o previso inicialmene em sua propos-

a não seja sasaório para o aendimeno ao objeo da dispensa elerônica de liciação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1. Exercer o acompanhameno e a scalização dos serviços, por servidores designados para

esse m, anoando em regisro próprio as alhas deecadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados evenualmene envolvidos, e encaminhando os aponamenos

à auoridade compeene para as providências cabíveis.

11.2. Exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pelo conraado, de acordo com

as cláusulas conrauais e os ermos de sua proposa.

11.3. Nocar o conraado por escrio da ocorrência de evenuais impereições no curso da

execução dos serviços, xando prazo para a sua correção.

11.4. Pagar ao conraado o valor resulane da presação do serviço, no prazo e condições es-

abelecidas na cláusula sexa.

11.5. Eeuar as reenções ribuárias devidas sobre o valor da aura de serviços do conraa-

do, nos ermos da legislação vigene.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Das Infrações Adminisratvas

12.1.1. Comee inração adminisrava, nos ermos da Lei Federal nº 14.133/2021, o conraa-

do que:

12.1.1.1. der causa à inexecução parcial do conrao;

12.1.1.2. der causa à inexecução parcial do conrao que cause grave dano à Adminisração, ao

uncionameno dos serviços públicos ou ao ineresse colevo;

12.1.1.3. der causa à inexecução oal do conrao;
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12.1.1.4. enseje o reardameno da execução ou da enrega do objeo do conrao, sem mo -

vo juscado, o qual se congura quando o conraado:

12.1.1.4.1. deixe de iniciar, sem causa juscada, a execução do conrao após 7 (see) dias

conados da daa da ordem de serviço;

12.1.1.4.2. deixe de realizar, sem causa juscada, os serviços denidos no conrao por 3

(rês) dias seguidos ou por 10 (dez) dias inercalados.

12.1.1.5. apresene declaração ou documenação alsa, ou prese declaração alsa durane a

execução do conrao;

12.1.1.6. praque ao rauduleno na execução do conrao;

12.1.1.7. compore-se de modo inidôneo ou comea raude de qualquer naureza; ou

12.1.1.8. praque ao lesivo previso no ar. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agoso de 2013.

12.2. Do Processo Adminisratvo e das Sanções Adminisratvas

12.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previsas realizar-se-á em processo ad-

minisravo, assegurado o conradiório e a ampla deesa, observando-se o procedimeno pre-

viso na Lei Federal nº 14.133/2021, e, subsidiariamene, na Lei nº 15.612, de 6 de maio de

2021.

12.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inrações adminisravas, de acordo com a dosi-

meria esabelecida na norma indicada, as seguines sanções:

12.2.2.1. adverência, para a inração previsa na subcláusula 12.1.1.1, quando não se juscar

a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2.2. mula, nas modalidades:

12.2.2.2.1. compensaória, de aé 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer

das inrações previsas nas subcláusulas 12.1.1.1. a 12.1.1.8;

12.2.2.2.2. moraória, pelo araso injuscado na execução do conrao, de aé 0,5% (meio por

ceno) por dia de araso injuscado sobre o valor da parcela inadimplida, aé o limie de 30

(rina) dias;

12.2.2.3. moraória, pela não obenção do Cercado de Apresenação de Programa de Ine-

gridade denro do prazo reerido na subcláusula 10.30.2, de aé 0,02% (dois cenésimos por

ceno) por dia de araso sobre o valor do conrao, aé o limie de 10% (dez por ceno);

12.2.2.4. impedimeno de liciar e conraar, para as inrações previsas nas subcláusulas

12.1.1.2. a 12.1.1.4, quando não se juscar a imposição de penalidade mais grave;
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12.2.2.5. declaração de inidoneidade para liciar e conraar, para as inrações previsas nas

subcláusulas 12.1.1.5. a 12.1.1.8.

12.3. Da Aplicação das Sanções

12.3.1. As sanções aqui previsas são independenes enre si, podendo ser aplicadas isoladas

ou, no caso das mulas, cumulavamene, sem prejuízo de ouras medidas cabíveis.

12.3.2. A aplicação de sanções não exime o conraado da obrigação de reparar os danos, per-

das ou prejuízos que venha a causar ao ene público.

12.3.2.1. O valor previso a tulo de mula compensaória será do como mínimo da indeniza-

ção devida à tulo de perdas e danos, compendo ao conraane provar o prejuízo excedene,

nos ermos do ar. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002.

12.3.3. A mula de mora poderá ser converda em mula compensaória, com a aplicação cu-

mulada de ouras sanções previsas nese Edial.

12.3.4 As penalidades de mula decorrenes de aos diversos serão consideradas independen-

es enre si.

12.3.5. O conrao, sem prejuízo das mulas e demais cominações legais previsas no insru-

meno, poderá ser rescindido unilaeralmene, por ao ormal da Adminisração, nos casos

enumerados nos incisos do caput do ar. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.3.6. As sanções previsas nese iem não elidem a aplicação das penalidades esabelecidas

na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agoso de 2013, conorme o disposo no seu ar. 30, nos

ars. 337-E a 337-P, Capíulo II-B, do Tíulo XI da Pare Especial do Decreo-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 (Código Penal), ou na Lei esadual nº 15.228, de 25 de seembro de 2018,

em especial seu ar. 41.

12.3.7. Serão repuados como inidôneos aos como os descrios nos ars.337-F, 337-I, 337-J,

337-K, 337-L e no ar. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capíulo II-B, do Tíulo XI da Pare Especial do De -

creo-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

12.3.8. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade levam à inclusão do liciane

no CFIL/RS.

12.3.9. A aplicação de mula de mora não impedirá que a Adminisração a convera em com-

pensaória e promova a exnção unilaeral do conrao com a aplicação cumulada de ouras

sanções previsas nese Edial.

12.3.10. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da mula.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO ANTECIPADA
13.1. O presene Conrao poderá ser exno anecipadamene por ineresse da Adminisração

nas hipóeses do ar. 137 com as consequências previsas no ar. 139 da Lei Federal nº

14.133/2021, devendo a decisão ser ormalmene movada, assegurando-se ao conraado o

conradiório e a ampla deesa.

13.2. O presene Conrao poderá ser exno anecipadamene por ineresse do conraado

nas hipóeses do ar. 137, §2º, com as consequências previsas no ar. 138, §2º, da Lei Federal

nº 14.133/2021.

13.3. A exnção anecipada do conrao deverá observar os seguines requisios:

13.3.1. levanameno dos evenos conrauais já cumpridos ou parcialmene cumpridos;

13.3.2. relação dos pagamenos já eeuados e ainda devidos;

13.3.3. apuração de indenizações e mulas; e

13.3.4. nocação dos emienes da garana previsa na cláusula quina dese conrao, quan-

do cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES
14.1. É vedado ao conraado:

14.1.1. caucionar ou ulizar ese Conrao para qualquer operação nanceira;

14.1.2. inerromper a execução dos serviços, sob alegação de inadimplemeno por pare do

conraane, salvo nos casos previsos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
15.1. Evenuais alerações conrauais reger-se-ão pela disciplina dos ars. 124 a 136 da Lei Fe-

deral nº 14.133/2021.

15.2. O conraado é obrigado a aceiar, nas mesmas condições conrauais, os acréscimos ou

supressões que se zerem necessários, aé o limie de 25% (vine e cinco por ceno) do valor

inicial aualizado do conrao.

15.3. As supressões resulanes de acordo celebrado enre as pares conraanes poderão ex-

ceder o limie de 25% (vine e cinco por ceno) do valor inicial aualizado do conrao.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo conraane, segundo as disposições condas na

Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
17.1. Se qualquer das pares relevar evenual ala relacionada com a execução dese conrao,

al ao não signica liberação ou desoneração a qualquer delas.

17.2. No caso de ocorrer greve de caráer reivindicaório enre os empregados do conraado

ou de seus subconraados, cabe a ele resolver imediaamene a pendência.

17.3. As pares considerarão cumprido o conrao no momeno em que odas as obrigações

aqui espuladas esverem eevamene saseias, nos ermos de direio e aceias pelo con-

raane.

17.4. Haverá consula prévia ao CADIN/RS, pelo órgão ou endade compeene, nos ermos da

Lei nº 10.697/1996, regulamenada pelo Decreo nº 36.888/1996.

17.5. O presene conrao somene erá ecácia após a assinaura das pares e divulgação no

Poral Nacional de Conraações Públicas.

17.5.1. Nos casos de urgência, a ecácia se dará a parr da assinaura das pares, permanecen-

do a exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úeis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Fica eleio o Foro de Poro Alegre, como o compeene para dirimir quaisquer quesões

advindas dese conrao, com renúncia expressa a qualquer ouro.

18.2. E, assim, por esarem as pares ajusadas e acordadas, lavram e assinam ese conrao,

na presença de 02 (duas) esemunhas, para que produza seus jurídicos eeios.

Poro Alegre, ____ de agoso de 2023.

Arur de Lemos Júnior xxxxxx
Secreário-Chee da Casa Civil CONTRATADA

CONTRATANTE

Tesemunha 01: Tesemunha 02:

_________________________ ______________________
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TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA EXECUÇÃO DE UM PISO EMMADEIRA DE
LEI

NO COMPLEXO DAS HORTÊNSIAS – CANELA - RS

1. OBJETO

Conraação de Mão de Obra Especializada para consrução e insalação de um PISO
em ÁREA EXTERNA para Reuniões e Recepções do Governador que será consruído em MADEI -
RA de LEI, em local pré-deerminado com o ornecimeno de odo o maerial necessário para
execução do serviço, conorme projeo elaborado para o Complexo das Horênsias, sio à Av.
José Luiz Correa Pino, n°915 – Canela - RS.

2. JUSTIFICATIVA

Insalação de um Piso em Madeira de Lei em área exerna no Solar das Horênsias, em
Canela, ajudará qualicar e ampliar um espaço de convivência a ser usado pelo Governador
para recepções e reuniões ao ar livre, isso pode razer diversos benecios esécos e uncio-
nais para o ambiene. Primeiramene, um “Piso de Madeira de Lei” adiciona um oque rúsco
e naural ao espaço, combinando pereiamene com a paisagem exuberane da região.

Em ermos uncionais, um “Piso de Madeira de Lei” ambém pode ser ulizado como
uma área de supore para reuniões com um grupo de pessoas. Além disso o local escolhido
para a implemenação dese piso de madeira oi pensado para agregar valor ao caminho de
pedras “da Grunha” ornando um local mais acolhedor e que proporcione o uso por um nú-
mero maior de pessoas, além de ser uma inervenção fuida, inegrada e não agressiva ao meio
ambiene, manendo a prerrogava de ser “espaço abero ao ar livre de recepção e reunião de
uso do Governador”.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Os serviços compreenderão as necessidades abaixo descrias:

 Localização: O “Piso de Madeira de Lei” será insalado ao nal do caminho de
predas da Grunha, conorme denido em projeo arquieônico e seu dealha-
meno;

 Área aproximada = 85,25m²; área principal com dimensões de 5x13m e área de
65,0m² mais área secundária inegrada a principal com dimensões de 4,5x4,5m
e área de 20,25m²conorme ormao deerminado pelo projeo arquieônico e
oalizando área de 85,25m²;

 Fornecimeno de odo maerial necessário para e conecção do “Piso de Madei-
ra” como a esruura das undações, caibros de esruura da base, madeira para
o piso e odos os acessórios necessários meálicos como pinos, pregos rava-
meno por barras de erroe ou pláscos;
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 Toda a madeira ulizada para a esruuração do “Piso” deve ser de cerne ou au-
oclavada assim como as madeiras usadas para o acabameno devem ser raa-
das com cupinicida;

 Execução da base esruural do “Piso” poderá ser em concreo ou, com pilares
em eucalipo raado ou madeira de resisência similar, com dimensões aproxi-
madas de 20cm de diâmero, comprimeno variado devido a declividade do
solo e sua resisência, a proundidade enerrada deverá er bria ao redor de
cada pilar de undação e ambém ser raada com produo adequado para re-
ardar a umidade supercial e o apodrecimeno da madeira;

 Execução da esruura das longarinas será eia com caibros de Imbuia ou ma-
deira similar raada ou auoclavada com dimensões de 5x15cm, 4x10cm para
subesruura e 5x5cm para a esruura das réguas do piso, podendo er dimen-
sões aproximadas a esas que comprovem sua ecácia;

 Execução do piso de acabameno será em madeira de Lei preerencialmene
em Sucupira, na impossibilidade desa opção, poderá ser subsuída por Cuma-
ru Champagne, Ipê ou madeira de mesma coloração com dimensões de
2,0x10cm aplainadas;

 Execução de borda de acabameno po Tabeira, será em madeira de Lei pree-
rencialmene em Sucupira, na impossibilidade desa opção, poderá ser subs-
uída por Cumaru Champagne, Ipê ou madeira de mesma coloração com di-
mensões de 2,0x20cm ou 2,0x15cm;

 As peças de madeira serão xadas com parausos e pinos de aço galvanizados;

 O Piso por compleo, as abeiras e os espelhos erão a aplicação de acabamen-
o para madeira po selador ou similar (Ceol Deck, Polisen, Osmocolor, ou ou-
ros), com aplicação de duas (2) "demãos" na pare superior e com uma (1)
“demão” na pare inerior e ungicida nas madeiras de esruura inerior;

 Ouros acabamenos po espelho ou borda vercal do piso será execuada em
guia de madeira de Lei preerencialmene em Sucupira, na impossibilidade des-
a opção, poderá ser subsuída por Cumaru Champagne, Ipê ou madeira de
mesma coloração com dimensões de 2,0x10cm acompanhando odo o períme-
ro exerior da área do piso e onde se zer necessário;

 Limpeza e remoção de enulhos de obra deverão ser reradas do local ensaca-
dos ou com caminhão coleor sob responsabilidade da conraada;

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A Empresa conraada para execução dos serviços será responsável pelo orneci-
meno de odo o maerial, equipamenos e erramenas necessários para execução do serviço,
bem como da mão-de-obra especializada e o uso de EPI's;

4.2. Deverá cumprir exaamene os criérios esabelecidos na descrição dos serviços a
serem execuados, execuar os serviços denro do prazo esabelecido e relaar qualquer diver-
gência do projeo para o deparameno de arquieura a m de resolver anes de implanar no
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local; 4.3. O ornecimeno da mão-de-obra, maeriais e equipamenos necessários à pereia
execução do objeo conraado;

4.4. A conerência de odas as dimensões na área de inervenção anes da execução
dos serviços, bem como relaar divergências do local para a implanação do projeo;

4.5. Inormar previamene à Fiscalização, anes do início dos serviços, a relação dos
uncionários e equipe écnica que irão execuar os serviços, para que a Fiscalização proceda às
necessárias auorizações de acesso ao local da obra, bem como auorizações necessárias ao
acesso de veículos parculares e de veículos para enrega de maeriais;

4.6. Maner um encarregado pelos serviços, mesre geral, que deverá esar presene
durane odo o período de execução dos serviços;

4.7. A Empresa Conraada será responsável pelo descare de odo o enulho proveni-
ene dos serviços, bem como a limpeza geral dos locais onde ocorrerem os rabalhos e após a
conclusão dos mesmos;

4.8. A Empresa Conraada deverá ornecer aos seus colaboradores odo o po de er-
ramenas necessárias para a execução do serviço preendido, assim como peças de reposição
das erramenas caso sejam necessárias;

4.9. É de exclusiva responsabilidade de Conraada, a saúde e inegridade sica dos
seus colaboradores durane a realização do serviço bem como, ser responsável pelo ranspore
alimenação e os honorários dos mesmos;

4.10. Deverá realizar agendameno juno a equipe de scalização do Deparameno de
Conservação e Memória do Palácio Pirani pelo eleone (51) 32104155 com o arquieo João
Luís Ferreira da Silva e ou Lorena Fonseca;

4.11. Os serviços deverão ser execuados durane o período compreendido enre as
7h30 às 12h e das 14h às 17h30. Excepcionalmene, poderão ser execuados em nal de sema-
na, desde que soliciado pela Conraada e previamene acordado com a Fiscalização salva-
guardando dias em que as condições meeorológicas não orem propícias a realização dos ra -
balhos.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. A Conraane, deverá ornecer oda a inormação necessária soliciada pela con-
raada, visando à boa execução do serviço conraado.

5.2. A Conraane deverá providenciar o agendameno do serviço juno aos seores e
uncionários envolvidos, bem como as auorizações necessárias para permir o acesso de un-
cionários da empresa conraada ao local onde será realizado o serviço.

6. SUPERVISÃO E ACOMPANHAMENTO

6.1. A supervisão e acompanhameno do serviço soliciado serão realizados pelo De-
parameno de Conservação e Memória do Parimônio Culural (DCMPC), vinculado à secrea-
ria de Gesão do Palácio Pirani.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. O prazo máximo para a execução dos serviços será de 40 dias úeis, excluindo os
dias em que as condições meeorológicas não orem avoráveis a realização dos rabalhos e os
nais de semana.
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7.2. A daa de início do serviço será agendada com o Deparameno de Conservação e
Memória do Palácio Pirani mediane ermo de Auorização de Início de Obras.

8. CONCLUSÃO E GARANTIA DO SERVIÇO

8.1. Ao érmino dos serviços, para aesar o recebimeno da área de inervenção e o
uncionameno dos elemenos insalados, serão realizados eses pelo Deparameno de Con-
servação e Memória do Palácio Pirani que aesará a enrega e a Noa Fiscal do serviço pres -
ado.

9. LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO

Temos por objevo mosrar o local onde será insalado o ‘’piso de madeira de lei’’, lo -
calizado na área verde da ‘’Grunha’’. Além disso ca o regisro anerior do local de implana-
ção.
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PROJETOS
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Poro Alegre, 11 de agoso de 2023.

João Luís Ferreira da Silva
Arquieo e Urbanisa – DCMPC CAU
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